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CONTRATO Nº 015/2020 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE Sí 

CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PERDIGÃO, E A  

MEMORY PROJETOS E 

DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS LTDA, PARA OS FINS 

QUE SE ESPECIFICAM. 

 

O MUNICÍPIO DE PERDIGÃO, CNPJ: 18.301.051/0001-19, com sede na Av. Santa Rita, 

nº 150, Centro, Perdigão/MG, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Gilmar Teodoro de 

São josé, CPF: 228.611.736-53, residente nesta cidade, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e a MEMORY PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS LTDA, CNPJ nº 71.000.731/0001-85, com sede Rua Gonçalves Dias, n° 

3035, 3º Andar, Bairro Santo Agostinho, CEP 30.140-093, Belo Horizonte/MG, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATADA, representada pelo Sr. Joeilson Pinto 

Chaves, nacionalidade, CPF n° 071.776.236-04, resolvem celebrar o presente Contrato, 

regido pela Lei Na 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela 

Lei Federal N9 8.883, de 08 de junho de 1994, C/C a Lei Federal Nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, o Decreto Nº 9.412, de 18 de junho de 2018 e o que consta do Processo 

Administrativo Nº 029/2020, Pregão Nº 018/2020. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O objeto da presente Licitação consiste na Contratação de Pessoa Jurídica 

especializada para a concessão de direito de uso de sistemas informatizados, 

conversões das bases de dados dos setores de tesouraria, contabilidade, tributação, 

patrimônio, recursos humanos (incluindo folha de pagamento), almoxarifado, controle de 

frotas, controle interno, protocolo, compras e licitações (com pregão presencial e 

eletrônico) atendimento ao cidadão (web); nota fiscal eletrônica, com assistência técnica 

remota, para a prefeitura de Perdigão/MG, em conformidade com o Processo Licitatório 

nº 029/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO E CASOS 
OMISSOS 

 
O presente instrumento contratual vincula-se ao Processo Licitatório nº 029/2020, 
Pregão Presencial nº 018/2020, e seus casos omissos serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 
10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
I - DA CONTRATADA 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.412-2018?OpenDocument
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Visando a execução dos serviços, objeto deste Contrato, a CONTRATADA se 

obriga a: 
 
a) Executar a concessão de direito de uso de sistemas informatizados, conversões 

das bases de dados dos setores de tesouraria, contabilidade, tributação, patrimônio, 

recursos humanos (incluindo folha de pagamento), almoxarifado, controle de frotas, 

controle interno, protocolo, compras e licitações (com pregão presencial) atendimento ao 

cidadão (web); nota fiscal eletrônica, com assistência técnica remota, para a prefeitura 

de perdigão/mg, obedecendo fielmente as especificações, na forma constante do 

processo administrativo e dispensa já referendados, que passa a fazer parte integrante 

do presente contrato; 

b) Implantar o Sistema na Secretaria Municipal de Administração do município e seus 
setores; 
c) Proceder à migração dos dados já disponíveis em formato digital, especialmente os 
dados Contábeis, Compras e Licitações, Frotas, Tributos, dentre outros, para carga no 
novo Sistema, se for o caso; 
d) Desenvolver e manter as versões do Sistema de gestão pública para atendimento das 
necessidades dos setores públicos municipais. 
e) Capacitar os servidores para o uso do Sistema de Gestão pública: 

e.1) Capacitação on-line [EAD] dos usuários do Município, sem custo para o 
parceiro, utilizando a ferramenta de controle remoto. 
e.2) Capacitação multiplicadores na sede da licitante, a fim de que eles possam 
replicar aos usuários do sistema da sede do Contratante. 
e.3) Treinamento presencial. Para tanto, as despesas com condução, estadia e 
alimentação correrão por conta da própria Contratada, não havendo custos 
excedentes aos previstos no Contrato relativos à capacitação. 

f) Administrar o sistema de Gestão de Unidades e Rede da Secretaria Municipal de 
Administração e seus setores e monitoramento de seu uso. 
g) Oferecer suporte técnico remoto para os usuários do Sistema de Gestão de Unidades 
e Rede da Secretaria Municipal de Administração e seus setores, e, quando necessário, 
suporte presencial local. 
g.1) O suporte técnico remoto consistirá em manter equipe técnica disponível no período 
de 07:00 às 17:30 nos dias úteis para pronto atendimento das consultas, por telefone, 
além de conexões de computadores via modem. 
h) Proporcionar suporte técnico permanente aos usuários do sistema, por meio de 
equipe de atendimento telefônico, e, excepcionalmente de modo presencial, em casos 
em que seja necessária a presença de um técnico na Secretaria Municipal de 
Administração e seus setores. 
i) Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento de material, mão-de-obra, 
pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista e previdenciária. 
j) Cumprir fielmente este Contrato, inclusive nos prazos de execução dos serviços nos 
termos avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade. 
k) Manter durante o prazo de execução do Contrato as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
l) Aceitar a dispensa do Município de Perdigão em efetuar o pagamento referente ao 
item 11 do Termo de Referência, no caso da licitante vencedora se confundir com a 
atual prestadora dos serviços objeto do presente Edital. 
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II – DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato a contratante se 

compromete a:  
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Quarta deste 

instrumento, desde que preenchidas as formalidades previstas na 

Subcláusula Primeira da Cláusula referida. 

b) Designar um profissional para, na qualidade de fiscal, acompanhar a 

execução do objeto deste Contrato. 

c) Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer falha ou 

problema na execução dos serviços. 

d) Fornecer todas as informações necessárias para o cumprimento deste 

termo. 

e) Garantir a segurança dos dados mantendo sempre atualizadas as cópias 

de segurança, observadas as orientações emanadas da Contratada. 

f) Impedir a reprodução dos programas de processamento de dados 

instalados nos equipamentos, ressalvada a cópia de segurança. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO E DA GARANTIA 

4.1. Pela execução dos serviços a que alude este Contrato, fica estabelecido o valor de 
R$ 8.083,33 (Oito Mil, Oitenta e Três Reais e Trinta e Três Centavos) mensais, 
totalizando um valor global de R$ 96.999,96 (Noventa e Seis Mil, Novecentos e Noventa 
e Nove Reais e Noventa Centavos) anuais; 

4.1.1 O pagamento dos serviços de que trata este Contrato será efetuado pela 

Contratante à Contratada em Reais, contra apresentação de boleto após atestado a 

execução dos serviços pelo setor competente desta Secretaria. Os preços dos serviços, 

objeto deste contrato, não serão reajustados durante um período inferior a 12 (doze) 

meses, utilizando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC em caso de 

prorrogações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS DE INÍCIO, DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS E 

DO RECEBIMENTO LEGAL 

5.1. A Contratada deverá iniciar os serviços, objeto do contrato, em até 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço específica, emitida pela 

Contratante. 

5.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art 73, inciso I, e seus 

parágrafos, da Lei 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas: 

5.2.1. O recebimento provisório, pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do presente contrato, ocorrerá mediante assinatura na fatura 

representativa da prestação dos serviços, acompanhada de relatório de execução, 

no prazo de até 05 (Cinco) dias úteis da entrega dessa documentação. 

5.2.2. O recebimento definitivo, a cargo do responsável pelo acompanhamento e 
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fiscalização deste contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado 

no verso da fatura/boleto representativa da prestação dos serviços ou em 

documento específico, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento 

provisório, e consistirá na verificação de conformidade com as especificações 

constantes da Proposta e Cronograma Físico-Financeiro. 

5.3. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verifiquem 

vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, após o que se 

realizará novamente a verificação de sua perfeita execução. 

5.3.1. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo 

previsto ou os serviços sejam novamente recusados e devolvidos, estará a 

CONTRATADA incorrendo em atraso na execução, ficando sobrestado o 

pagamento até a realização das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

5.3.2. Na impossibilidade da adoção das providências, o valor respectivo será 

descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 

solidez dos serviços prestados, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste 

contrato. 

5.5. O prazo para execução dos Serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de recebimento da referida Ordem de Serviço e o recebimento definitivo se dará 

mediante a emissão pela Contratante do Termo de Recebimento dos Serviços, emitida 

pelo setor responsável da Secretaria. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
 

A(s) despesa(s) decorrente(s) deste Contrato, correrá(ão) à conta de: 
 

ESPECIFICAÇÃO  DOTAÇÃO  FICHA FONTE 

04.122.0402.2005 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DEPTO. ADMIN. FINANÇAS 

3.3.90.40.00 – SERV. DE 
TI E COMUNICAÇÃO - PJ 

43 1.00.00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
 

Este Contrato vigorará pelo prazo de 12 meses, a contar da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com vistas a aquisição da 
proposta mais vantajosa para a administração, conforme interesse das partes. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 

estabelecidas, sujeitará a Contratada às seguintes sanções previstas na Lei nº 8.666/93, 

garantida previamente ampla defesa em processo administrativo: 

 

I. Advertência, pela prática de atos temerários ou meramente procrastinatórios, 
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visando a comprometer o processamento satisfatório e regular do certame. 

II. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do(s) serviço(s) por dia de 

atraso, em que sem justa causa, não cumprir os prazos fixados no cronograma aprovado 

pela Secretaria, cumulável até 20% com as demais sanções. 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos, no caso de prática 

de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

IV. Ao licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, será expedida Declaração 

de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 

(Cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O descumprimento das condições estipuladas neste 
Contrato e que sejam determinantes de rescisão contratual, implicará a imposição de 
multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor dos serviços à 
Contratada, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, em cada caso. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 

A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão com as 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme previsto no ar 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito deste 

Contrato, as hipóteses elencadas no art 79 da Lei n5 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão deste Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I e II, do art. 79, 
da Lei nº 9 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O Contrato poderá ser rescindido, amigavelmente, por 

acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a Contratante. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - O Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos 

da legislação processual vigente. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - Fica, ainda, assegurado à Contratante, o direito de rescindir 

este contrato, independente de aviso extrajudicial ou interpolação judicial, nos casos 

previstos no art 78 da Lei nº 8.666/93: 

a) Atraso injustificado por mais de 10 (dez) dias consecutivos no início da 

execução dos serviços. 

b) Interrupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Contratante. 
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c) Descumprimento de qualquer determinação da Contratante, feita em base 

contratual. 

d) Transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 

autorização prévia e expressa da Contratante. 

e) Desatendimento das determinações regulares de representantes que forem 

designados pela Contratante para acompanhar, na qualidade de fiscal, a 

execução dos serviços. 
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução dos serviços. 
g) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante 
comunicação à Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde 
que seja efetuado o pagamento dos serviços efetivamente prestados, e 
devidamente aprovados até a da rescisão. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 
A Contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer a Contrata em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada ou de independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver si Parágrafo único - Não 
incidirá qualquer responsabilidade civil, financeira, ou de qualquer outra natureza, sobre 
a execução de serviços incidentes sobre as licenças disponibilizadas gratuitamente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

 

Este Contrato será publicado, em extrato, no Diário Oficial do Município, até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a 

contar da data de sua assinatura, correndo as despesas correspondentes às expensas 

da Contratante modificar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 

Fica eleito o foro da Comarca de Nova Serrana/MG, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos da execução deste Contrato.  

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, 
é lavrado o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, que, depois de 
lido e achado conforme, é assinado pela Contratante, pela Contratada e pelas 
testemunhas abaixo nomeadas. 

 
Perdigão/MG, 14 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 

GILMAR TEODORO DE SÃO JOSÉ 
PREFEITO MUNICIPAL DE PERDIGÃO 

DETENTORA 
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MEMORY PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 

CNPJ: 71.000.731/0001-85 

JOEILSON PINTO CHAVES 

CPF: 071.776.236-04 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHA:  

 

 

 

1. ______________________  CPF_______________________ 

 
 
 
2.  ______________________  CPF_______________________ 


